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Exmo. Sr. Or. Juiz Presidente da 	Junta de Conciliaço e Julgamento da Comar 

ca de Goiânia - Go1s. 

JUSTIÇA DO 1RABALK 

)3T,

DISTRIB1JÇAO 

<ECEBIDO EM 
 

8. 

ORNLIO LOPES NÊVOA, brasileiro, solteiro, Engenheiro Ci 

vil, residente e domiciliado nesta Capital & Rua 55, n 2  183, AptQ 801, Centro,' 

por sua advogada infra assinada (m.j.), domiciliada profissionalmente & Av. Por 

tugal, n 2  482, Setor Oeste, nesta Capital, onde recebe as intimaçes de estilo, 

vem, com respeito e acatamento costumeiros, A presença de V. Exa., propor em 

desfavor da CERPAN - bONSTRUTORA E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO MARING - LTDA, pes 

soa juridica de direito privado, sediada a Rua 24, n9 188, Centro, nesta Capi - 

tal, pelos seguintes fatos e fundamentos: 

O Reclamante celebrou contrato de trabalho para Pres-

taço de Serviços Tcnicos de Engenharia Civil, em 14 de Outubro de 1981, por 

tempo indeterminada. 

Expressamente acertados (Clusula Terceira do Contra-

to), o Reclamante perceberia uma remuneraço mensal igual ao valor correspon - 

dente a 06 (seis) Salrios Mnirnos da regio, que jamais foram pagos, como tam-

bm no foram corrigidos semestralmente ou atualizados de conformidade com o p1 

sa mínimo determinado por lei para a categoria. 

Assim procedendoa Reclamada enquadrou-se na alÇnea d 

do artigo 483 da C. L. T., riotivo pelo qual o Reclamante requer, seja rescindi-

do o mencionado contrato e condenando a reclamada a pagar-lhe os salrios atra-

sados, corrigidos semestralmente e de acordo com a Lei 4.950 - A , que estabe- 

lece o piso salarial para os Engenheiros, acrescidos de juros, cor 



/ 

ri 

ria, alm de honorrios advocatcios que deverio ser revertidos para o Sindic 

to dos Engenheiros no Estado de Gois. 

Da-se & Causa o valor de Cz$ 5.982.300,00 (Cinco milhes 

novecentos a oiterta e dois mil e trezentos cruzeiros). 

Pede e espera deferimento. 

Goi&nia, 01 de Novembro de 1983. 

JArCE MUNIZ OEUELO 

0.A.B,/Oo nQ 2.208 

w 
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0urcorjantc(s): 	1:TTt.O ICTC 	1rsfleiro, eor 
eiro ívii, redn 	e 	raio iaao . Ta 55, 
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Outorgado(s): 	JANICE MUNI: DE MELO, brasileira, solteira, advo 

gada inscrita na O.A.B. sob o n 2.203, 	C.P.F. 

n 9  131 .955.731-7 2 , domicll iadn proFissionalrn'nte 

. Av. Portugal n  1S, setor Ceste ncsa 	Capi 

tal, teleFone 251- 531(, onde recebcr as intima. 

es de estilo. 

Podcr2s: 	 Amplos, gerais e irrestriLos das clusulas 	ad 

judi ti a e E \t.ra para representar o(a) outorqan 

te(s) perante pessoas Físicas ou jurídicas 	dc 

di rei tos pb 1 i co ou pr i vado, perante qua i squcr 

.juizos, instancias ou tribunais, podendo, dar e 

receber qu i tço, tronsigir, desistir, recorrer, 

substalecer no todo ou em parte e, especialriente 

sem prejuízo dos poderes retromencionados. 	 - 

tanta, 	C 	O.3 	do 	l9S 

-: 	

.:... -___- ................ 
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FS*i. 
IípA 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
ESTADO DE GOIÁS 

C E R T 1 DO 

N.525/83 

Cert i f i camos, atendendo a requerimento proto 

colado sob n 2 .5491,/83, Firmado pelo Engenheiro Civil ORNÉLIO LO 

PES NEVOA, que o requerente foi Responsvel Técnico pela firma' 
r 	

"CERPAM-CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO MARINGÁ LTDA." 

registrada no CREA-GO, sob nQ.887/RF, em 27.06.79, no período 

de 2 7  (vinte e sete) de junho de 1979 (mil, novecentos e seten-

ta e nove) a 04 (quatro) de junho de I981 (mil, novecentos e oi- 

tenta e um). 

Certificamos, ainda, que o mesmo foi incJu-

do novamente como Responsvel Tcnico pela referida Firma, em 

12 (doze) de novembro de 1981 (mil, novecentos e oitenta e um), 

no constando ate a presente data, solicitaço de "baixa" pela' 

respectiva Responsabilidade Tcnica. 

Ademais esclarecemos, que a firma supra, en- 

contra-se em débitos com suas anuidades de 1981 (mil, novecentos 

e oitenta e um) a 1983 (mil, novecentos e oitenta e trs). 

Era o que nos competia certificar. 

Goinia, 29 de agosto de 1983. 

Maria &0iYJMd/4 raz;o 

-Chefe do Dept2. de Registro e Cadastro- 

Mod. 25 



CERP AYAConstrutora de Sei viços de Pavimenlaçüo Maringó Lida 
CEF AIN 	ESCRITÓRIOS Rua 24 n° 188 Fones 223 0779 22 1981 	Goiânia GO 

Praça Sta. Cruz, 121 	Sâo Jorge do lvaí - Paraná 

INSCRIÇÃO 70106789-H 	 - 	 C.G.C. 75317974/0001-00 

C)NTJAiO Di P. LTA '() D 

O 3)3i) jdentt c; cio u 1I a 
RP 	

Dn:Jt - Ut;ora e 	 & 
ço Iartng Ltda - Incrita n C.G.c. (M) 3ob 
nQ 75317.97/0001.00 con oçcrjtrjo 
centro nQ 188, represont ada neto ap to par 
Scjo Gerente or. DACI AZETA brat1eLro, c 

nada, reLdente ne3ta Capta C.I,Q 592.3 ~3 
S3PPR, aq,ai denominada ONTIATZTE o cio  DutTo 
lado 0 Sr. ORIflLIO LOP3 I-MVOA 9  braL1etro so 
tetra Engenheiro 1vt1, reidento em Got&ia 
Go d,, eito a rita 70 nQ 382, tpt 03 9  portador / 
da CartProf, cio CREA  sob n0  2,731A) CrI 
comam acrdo reao1ver 

IIRA 	A cg noyte a0 to COfltta )O $0rV1Ç03 do d, 
roço tcniea da Empoee 9  eotor de 	 edtfcaQ3o/ 

	

PQvtr71entaç30 2  a qtial ficara a Carga cio contratado o 	b 
roeponeabilidado tota1moto independente o aat oAnonna d.a acli/ 
nietraço geral cia 

O prazo de drao do preeonte Contrato eer por / 
tempo indeterminado o a parto qio de - ojar rocinciLia, dover 

eonrnnicar a otitra par oacrto com antecedncia m6ia da 30 
(trinta) da3 

A Coflttante p 	Cantrado oma ronaço 
mensal igtial a 3 V1r correspondente a Oo (eie) salrio 

nl.mae da ro g,15 o f  ate o dL -a 	(doz) do cadq mEg q a1m da3 
viços de cLcL1lo3, projetos tcnic03 conformo tabela do CHEA, 

o reenibolço do vl agans e dospoae da flsca1Lzaço de obras 

2~MMTA t Contratante niantora ma sc/ça tocnica sa t onona n' o 

- 	 .iIt3 3 admin2.staçao geral, dirigida eZC15LV3niOfltO polo / 
contratado para a e1eboraço de anteprojotDs 	vo- 

103, orç ino3 o O9peCifiCaC3s nraniover e 	ntetrar 33 / 
c:nst.c'e3, prope ajwite 	tuleses e do 	da 

tccnica proceder a escDlha do material, oparo1ho e rqiLia 

nerianias contrqes e o qnio mais convier para e fLel / 
c!irnprinieflto das 1313 qnie rogeni a especio, 

"continnia" 



CERPA 	Construtora de Serviços de Pavimentaçao Maringá Lida. 
ESCrnTÕRIOS: Rua 24 n° 188 Fones: 223-0779 - 2231981 -Go5nia - GO. 

è ; 

Praça Sta. Cruz, 121 	Sáo Jorge do Ivaí - Paraná 

	

INSCRIÇÃO 70106789-11 	
C.GC. 75317974/0001-00 

"contititiaçao - ?].. nQ 02 

QUINTA - O Presente contvto podera ser rescindido sem prto 

aviso do ambas as partes CaSo flO seja climprida as ezigncias 

con,tantes das c1tisuIas contratttais, 

SEXTA As onitssoes e divergencias contratLiats s'ra dirimidas 

de acrdo com a legtslaço vigente, ficando eleito o Froi da 
Comarca de Go1.nLa Go., com ren&ncia de oatro por mais prevj 

legiado qae sejas 
E, por estarem jtistos e contratados, lavrari 

datam : e assinam O p1O5eflte iflstrarneflto de contrato em 03(trei5) 

ift

it  
Vi.a3/'de igual ter e Lima s forma, na presença do dtia testen 

nb.as, origando-se fielmente ao cumprimento do mesmo em todos 

os "seus termos 9  por st, seus heeo on sucesores 

/ 	
Gb2ni 1+ de outubro de 1901 

- 

Darci. dT3et8 - Gerente 
Ltd 

Oi'iialio Le Tevoa 	EngQ 'ivfl 

Dfltrata(3O "  
TESTE 

\ MDt.a Consuelo Ls inqao Iopes 'afl'acID 

Vi1márD,e da Silva 

T - 
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Corifj0 mais que 	&Ui designada para 	
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foi 
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Caej, d Si/vá 
Chefe do .Sejor de Di.efrjbajção de Pej108 

de Goiê.ja 

,t. 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAENO 

NOTIFICAÇÃO N9  

ASSUNTO: Recamaço apreentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 
Conciliação e Julgamento,  

as  

horas do dia 	 (_ 	 ) do ns de 	 -, 
para audiëncia relativa & rec1amaço constante da cópia anexa. 

O no comparecinnto de V. Sa. a referida au 
diência importara o julgarr,rto da queto sua revelia e a aplicação' 
da pena de confiaso, quanto mataria de fato. 

Nesta audiência devera V. Sa. estar presente 
independente do comparecimento de seus repreentante, sendo-lhe La 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 

que tenha conhecimento de fato e cujas Cclaraç6es obrigarao o prepo- 
nente. 

de 19 

--".-.- ...------- 
COMPROVMVrE DE ENTREGA 	 N9 

DOSEED 

_Oqeapresente 

ço foi eedida 
ENDEPço 

. ata, por 	via 
- sob o reqiatro' 

/19  

—1ECEBIDO EM 3  —ss INATURA DO DESTiNATÂRIo 

1. 1.190 

do 



'. 	. 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. ic.i________ 

	

Aos 	dias do ms de 	;;. 	do ano de 1.9 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 - 	 , sob a Presjdncia do M11. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	L 1 	- 	 . Dresentes 

os srs. - 	- 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para ______________________________________ da reclamaço 

ajuizada por 

contra 	 . 	 -- 

relativa a 

no valor de Cr$  

Aberta a audincia foram, de ordem do M1. Juiz 	Presidente, 

apregoadas as partes, -. 	, -:.. 	. 	 rcpr:- • 

V 	1 dfleL;O 	(O 	ir. 	JO 

5 	 IL'-• 	F5 	 eLVOaeO. 

; 	sc; 	r, 	rocas • opro 50 'IO U 	(5 :0 S 	eco 	po 	-:t1c 	ao 

do o e ;o fl tu 5. 

es c-I-o 	o 	conci 1 teceo. 

rs dies, 	o 	cce. 	o port ir do 	LO 

LU 	pr o; imo, 	aorUn i dade e 	e 1 oro sucre os doe 	ent os, 	O 	O 

rcc 	e • 	e 	por 	i r 	co 	ei e 	• ÜLi' 	i • , 	ao vereo escoi 	cor os proves 

i))rooUZ II', 	OSC 1 Qi'QOOOOO, COO O5O 1 .0 5,05 	Ltos 	.-UC 	Se 

I'Oo pro Voou 5, 	pCnO 	dc 	prcc 1 u SOO 

os 05 	ld,- 	oores, 	p - 

r-, deooiieito 	pesso 	1 	dos partes, so 	pene 610 	CuY 	osso, e 	pera Je - 

oroves,cieflteS. 

-, 	 IJ, 	 -3O:):aC5SO 	O-Ti.-•SC 

o 

S 

-elfH;TRT 1.1.1201 	

// 



- 	 ADVOGADOS 

cxma 	 ch no 
OAB-GO. 1214 - CPF002426161-OO 	 - 	OAB-GO.5.337 - CPF049174801-91_________ 

Pr. Juiz Presidnte da 1 JCJ de o ania - Go. 

-i 3162,/33. 

CE d2dL - COIT3TPJJTO 	E $RTI (IS dE 	VILNTQC TdIT 

p'ssoa jurídica de direito privado com sede na cidade de 3ao 

Jorge do Ivaí, sado do ?aran, e escrit6rio nesta Capital rua 24 n 

198, Centro, vis de ecu procurador abaixo-assinado (m.j. ( ,-':Io), advoga-

do inscrito na Ordem dos Advo ados do Erasil, secção de Goiás, sob o ng 

1 214, com escrit6rio profissional nesta cidade, respei -tosamente veia a 

de T. Exa. para contestar a a "1410 :d1 IiEOLALLÇO ?BLHIST que lhe pro 

move OLIO LCPE3 	'TC, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, ente 

as ruzes de fato e de direito que pas.a a duzir: - 

1 - O eclauante aciona a reclamada, aio, anuo ( jue fi 

lara contrato de prestaçao de serviços técnicos de engenharia civil, co. 

a mesma, em data 	14/10/1961, por tempo indeterminado. 1)iz que, :foi 

prevista ama remuneraço correspondente a 06(seis) salrios minimos da 

regio, os quais nunca teriam sido pagos ou corrigidos ou atualizados. 

dolo rue a reclamada estaria enquadrada no art.433 da CLP, sujeitando '. 

rescisão, culminando com pedido de sagamonto de salários em atraso e ias 

comineçes legais. 

II - • psiu: de reclaaan e 	inesecifics, a reclama - 

co mo esclarece o que eretende em termos do que lhe seria assegurado 

or direito, ou sejam: aLrios em atraso, inienizaço se houver, e de - 

seis ohrisaçe:j (:ae  a lei orev. cmenso pede que rescinda o contrato e 

AVENIDA GENERAL OZÕRIO NP 56- A - FONE: 544- 1293 - ANICUNS - GOIÁS 



• 	 TL 

ADVOGADOS 

;yLe',Lp 	 ama 	 eh ncc2o 

OAB-GO. 1214 - CPF002426161-OO 	 - 	OAB - GO. 5.337 - CPF049174801-91  

atre os salirioc em a razo e cominaces le ais, izendo çue nencionad 

a1rios jamais foram pagos ou atualizoe te acordo coa. a lei. a1tan-

do cora a verdade conforme se provari. 

III - d inicial no sotifaz as exigncias 1eais o arta  

310 a L? e art.232 e 236 do Código de iroesso Civil que se aplica eu 

sidiariaue:ite. xiu tia entre te clamante 	eclamdo um contrato, o qual 

nnca foi cumsrido pelo reclamante, ano no dava a necesó.ria asoistn - 

1 i obrau de reeponsabilidado da declamada que executava no iJunicipio de 

.2io Verde es e oaJo, 6brigando a ?eclamada a contratar os serviços 

tócnjcou do 7Eujanheiro "Jr. ITarco u±ólio 'arvaliio de Veloso Viana, con-

foasie faz prova o contrato junto. 

Ccorrendo ainda, que o 3eclamante ao prestava oervi - 

çoe conforme oe comprometera, oelo simDles dato de cue DasTar trba-

Liar na Csina nidoele Lrlca ae Oorun de Goi.s, aeste Estado. Posuerici 

imnte, coa: a desativaço das obras da Usina, o ieclarnane foi tra'oalhao 

no IC.tmicipio de Caldas dovas - na Jousada do io duente - Cia. ?hermas 

do lUo Quente, onde trabalhava e trabalha com Jedicaço exclusiva, ten-

do firmado o contrato em data de 01 de dezembro de 1 982, conforme JOCIE 

'a o chefe de Jopartamento pessoal da mencionada empresa sr.Laert ferrei 

ra de 3ouza, que recucoi. fornecer o documento cormrobatório, alegando 

ue só o faria com a autorização do eclamante ou requisiçao judicial. 

Certo 4, que o reclamante trabalha no loosi inJicades1e que1aópoca, 

uoprestam o serviços ao ieclamante. 

IV - intretanto, apesar da comprovsçao o haver tra'oa - 

Lado o deelaunante em outra empresa no período concidente com a reclama 

çao, a declamada acertou com o reclamante o que lhe era devido ató aque 

la daa ou seja 27 de maio de 1 92, cndorme faz prova o recibo junto 

firmado pelo próprio punho do ie clamante, pagando atavós do cbeoue mQ 

( 	4.85696 do COIIND - fanco do Coiaóroio Indústria de Jo au10 ?.. - CD 

aia desta cidade - ducauento junto. 

frovando ainda, o acerto e desligamento to reclamante 

da empresa e consaquente resciso tócita do contrato que reclama, faz 

jantada, 

 
F. reclamad&,' Ta cosiunicaço que o reclamante fez ao CftA -G-o. 

AVENIDAGENERALOZÕRIONP56-A -FONE:544-1293 - ANICUNS - GOIÁS 
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ADVOGADOS 

7Le' ~Lp L4eC ecma 	nccc clenla h nee 

	

OAB-GO. 1214 - CPF002426161-OO 	 - 	 OAB - GO. 5.337 - CPF049174801-91  

com o pedido de 'oaixs 	as «bras da eInpres de Sua responsabilidade tc 

n o a. 

Jomnrovad.ameite, o ieclamante j. recebeu da recla 

:uada e rescindiu 1 contrato do qual, indevidamente faz uso, ara )edir 

o rue a.o tem direito. Irova a inicial inespecifica. 

Face ao exposto, verifica—se jue e reclamante desliga 

a da empreza em data de 27/05/1 932 recebndo tudo aue lhe era devido, 

comunicando o (1e.eliaL1ento em data de 11/06,/1932, fazendo acerto final, 

cOnstatandO c..ue 	traialianJ na firma Oia. ?hermas do Iüo uente era 

Caldas Novas desde 1/12/32 - esta prova receer seja requisitada da fir-

ra que menciona or este juizo das irïformages q e comprovem o contrato 

de trabalho com mencionada empreza, data do incicio, solicitando seja 

aureentado o livro de reistro de trabalho (art.333 do OP). 

Pnalraente, provado a rescisao do contrato de traba 

na data ciue  menciona, nada existindo o çue reclamar, seja a reclamaço 

juIada imroceJento por ser de direito e justiça. 

Te:L'mo a cri prs 

. deferimento. 

nicuns, 08 de março de 1 934 

	

7 

	/~ada igi7 

AVENIDAGENRALOZÕRIONP56-A - FONE:544-1293.— ANICUNS - GOIÁS 



ADVOGADO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração para 
o FORO EM GERAL - CE?AL - Conotrutora e Serviços .e 2avimentaço 
Ltda. - pessoa jurídica de direito privado, com sede em Do Jor-
ge do Iva-i, Estado do Paraná, e escritório neta cidade a ria 
24 n.188, centro - C.G.C. 75317974/0001-00, representada neste 
ato pelo s6cio Dr. LIZANIDRO VIIIdA IDA PAIXO e DADI CAZETA, bra 
sileiros, casados, médico e comerciante, reoidentes e domicilia-
dos neota cidade,.-.-.-.-.-.-.-.-.-,-.-.-._.__.__ • _ • _ • __._,_ 

abaixo.assinado(s), nomeia(m) e constitui(uem) seu(s) bastante pro-
curador o lJr. JOSE jP1NGO FEIIREIRA RAIZAMA, brasileiro, casado, advogado, 
com domicílio profissional em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, 
com escritório na Av. Anhanguera n. °  3001, 7.° andar, conjunto 704, 
Centro, Ed. Da. Rita de Albuquerque, portadordoCPFn.°002426161-OO, 
devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de 
Goiás, sob. o n° 1214, a quem confere(m) os poderes para o foro em ge 
ral (cláusula ad-judicia) e mais os constantes do art. 38 do Código 
de Processo Civil e de sua ressalva e representá lo(s) na concilia-
ção prevista no art. 448 do mencionado Código, aos fins de judicial-
mente, pleitear em nome do(s) outorgante(s), quer propondo, variando 
ou desistindo de ações em que seja(m) autor(res), quer exoepcionando, 
contestando, reconvindo ou embargando processos onde seja(m) réu(s), 
assistente(s) ou por qualquer forma interessado(s), e pois, aí reque-
rendo e assinando quando for de mister; poderes, outrossim, para 
tudo praticar em defesa em prol do(s) mesmo(s) outorgante(s), em qual-
quer processo, ainda que incidente ou preparatório, bem como, para 
acompanhar e intervir em todos as demais causas que lhe(s) digam res-
peito, inclusive os divisórios e demarcatórios; e mais, poderes es-
peciais para coaIetar a recianiaçao tabalhista movida por CTTjl  
DIC LC2ID.3 iIDV0A,brasi1eiro, solteiro,engenheiro civil,prooesso' 
wni crso pela 1Junta de conciiiaçao e Julgsmento de Goinia,pro-
cesso n3162/83, para qual poder. alegar o que de direito, inter 
por e seJ':Lir o recursos legais,uzando de todos od poderes que se 
fizerem neceso'rios p.ra qual :im ratifica os poderes impressos 
no que 

e ao qual efeito, faculta-lhe solicitar depoimentos pessoais; arro-
lar testemunhas, inquiri-las e contraditá-las; promover outras pro-
vas em direito permitidas; arguir suspeição; recorrer de quaisquer 
despachos ou sentenças; receber citação inicial em feitos sucessó-
rios, assinar compromisso de inventariante, concordar ou não com 
primeiras e últimas declarações, manifestar sobre dívidas ativas e 
passivas, falar sobre avaliações, cálculo e modo de partilha, esco-
lher quinhão, fazer e aceitar reposições em dinheiro; requerer 
alvarás referentes à venda de bens; efetuar levantamentos e rece-
bimentos; confessar, transigir em juizo ou fora dele, desistir, fa-
zer acordo, receber e dar quitação; firmar compromissos; enfim, tu-
do realizar e praticar para o bom desempenho deste mandato, que po-
deráinclusiv , substabelecido com ou sem reserva de poderes. 

Go:Inia, 3Je :rço De 1 954 

CERPAM Cpst Sr r1 n 	5 	 a Ltd 	CERPAM- C onst eSeIv de! 	üi1flg Lt G 

AV. ANHANGUERA. 3001 - ED. RITA DE ALBUEF14 	 . - CONJ. 704 - Tel. 223-4291 

C.P.F. co26161.00.. 	 - 	 O.A.B. - GO. 1.214 
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LíP 	- 	 JL P. 	LI 	U í)f4 LTJ4 

76 317 074/0001-00 

TJ4.LIUí% A LTOri,,% Lk. LUSNi iTL LULIAL 

ULL.1A OA 	I)u, btoailuitu, cuaddo 0  4d4 
ap, gesidontu o dumicjijàdo om 4oianiu hua 64 flu 

616, ito; 4, poxtit.1oz' di cartufta do iduntidudu pio? ioeio'. 

nal no 06 e*pedidu puJo Lonrnihu teçionui do PediGina do ecm 

tudo do u'ol4ap epedid. em 14/11L.?61 LULLMiAii itilu..luJU. 

tiaiiJeiro, 0438d0, £nduatzisL, rasidento o domiciliudu om/ 

/tvo surinitraJ n 1.003, portudor do uSdula de 

£dunUd*du 	40 491, .podida poLa ucroturia do ujururiça 

do LiGi o n o U:1 CALLTA O  bruui1uizro 1  Coaadoe indu 	/ 
trial, ruidunts e domiciLiado um Moving& a Pr. #  a u* nto.' 

fio deJtriàn nQ 36 ?undoe tona Ob s  portdur dia c4JuJa  do / 
idontidàdu lieLie tiW 343 9  uipmdidu pela u..rot;ia do oguran' 

ça bUca do Paron, scios COMdonentua dd ficou quu çjira / 
eub a donuminaçu cocial do LL , , 0AMw LtiiTHUTU t 1•'J UL 

P1(Ti flINL LTJ;., cor stdo um iO Joro do lviii / 

Pc., u praça .unta Lruz no 121, com conLrato 3430L01 orquivudo 

na Ju1ta Lometcii1 do Parana 3otJ n 140.206 v  por do ao 

aeoo do 20 Jo duzumtru do 1. 1. 17 o uubasauuntoo a1turou / 

do contrtu social uruivado oob n 1509714, em 20 do outu/ 

bvo de 1,04 O 220.101 um 26 do dozoru do L.00 9  raao1vo / 
por ustu in.truounto particular do 4XtutOçO contratual 1  cadL 

ficar o ouu cintroto pricitivo do acordo cora is ul4uculan  

ui ii t o o $ 

LLU.L 	 - Li capit.uI OOiU1 flO udiur do 	, 2.4)00. 

00ú1L0 (iuiu miiha de cruz$roo) fica uJuvidu para 

J.0t3J.UUJ,UU (Treze mi1hoe do cr..zoiroo) sondo o aumento da 

• 11.00U.Oúd,LJ) (Onze mjJhua do cruzoiruo) intoçv4izadoa 11 

da sujuino turmaS 

a) u .iio LlNUHU lJlLli JA 41J AIAlU 4Ua poosuia nu 

sooiadad4 19250 4uatue no valor do LA 1 9 00 (Hum cruzeiros) cj 

da uma passe a ter 9.760 (Novo mil, sutootantoo o cincounhe) 1 
4uatae1 sendo o aumunto da U*.8.500000,00 (uito miih&o e 
quinhuntos mil cruzeiros) intoQrolizados do seguinte forma / 

3.12L003000 (Troto milhuo o conto o vinte o cinco mil / 
cruzoiruo) co roCur3wa i3quiv.51intus a t2950 doo lucros a 1 

roourvoo apurado no balanço jorol oncurrado um 311 , 12100 e 

b.?5.UU0900i (3nø tailh&u o ruzor;too a outuntu o cinco 



jb 

J. 	)fl _. 	 fl 

1 Lit..Á 	L1_Uit,i 	.4L 	 L 

íLø. 02 

njJ 	uoJro3) 00 MuUda corruntu do 	I.3, no prueontu Loo 

b) u Zcio í1 	 que pouim na eociodado / 
40 4uutjs no valor de 	1900 (ium cruei;o) cana UMd pa 
o ter 1.625 (two mil o ouiccentoo o vinte o cinco) 4uutuse / 
satido o sumento nu valor do $ 1.I75000,ou (num ailh3jo 	o 

conto o ootnto o cinco iiL cruzoiruo) intojjralizadoe na aS 

Quinto rurtuos $. 191250000900 (Iluo ailhIo o conto o vinto o 

cinco $1 cruiairoe) com recursos oquivolontes o 22,50 dos 

lucrou o reservas apurados no balanço Uoral øncorrado 	em 

31/12/00 o 	50000pOU ('ncoenta oil cruzeiros) co moeda/ 

corrontu do 469  nu presente 3t0, 

U 	cio 	Li 	Atd11 Ji jL. que pusouia na s» 

ciodade 300 quotas no valor de i 1,00 (Huo rtauiw) cuda 

ijoa paoa o tor 1.6 	(»uo rail u 	 à vintu o uinco) 

uutao, oundu o au:L Ju 	 (u iiio 	L 

Zuttut j vintj 	 tia  GU-

uuitlto Çu&tja.* ., íu?, 	 ,. 	t.. Q Cif)CoUACI IA1 

czu ru3) CuO 	 ui iJ 	u a 1U1 iu 	iu:oz o 

rQr4 	U.iLL nu aiau oi uvicuigado eui Zljl2iba 	o 

	

(uiffliuntu o oututu 	 mil ouuru) / 

um raoudo Qurvulltu tio 6.1409  nu rounto ato. 

LL.OLA 	 doe rtècia da a1turaçao havidas o 

capital ouuisi do 13 13.0UU.UU,0U (Treze miLhoe de cruzois' 

rou) divididos em 13000 (traze tii) quotas no valor 	de 

L 1900 (ium cruzeiro) uada uaa, fica assim dL3t;ibuido 	/ 

entro os 4ciooi 

L,  C 1 u 	 LiP1TiL 

LIJrW 11L1t tiM PAIXIU 	 90750 	i$ 9.750.00000 

JRiI 	1LTA 	 1.625 	1$ 19 625 9 000 9 00 

ÁTO1U 	 1.625 	.3 1.625.000 9 00 

LLUJUL TLL1iI - R orancia da o.aciudad 	o partir dosta/ 

date serS e*urcida pulos 4cluz UjANJW VILHA t PsUXU0  / 

L. LTA a L.ULUITuNI( JU ig sendo o uso da firmo o 

o ru 	utaçu atLia o o8odivst judiLiol o u*tru Judicial / 

da sociudadu suoro ora conjunto do doi... ociuop UUn&iU 	0001 

do1ac obriaturi3uufltu .À O uuuiu 	 UL1t J . 

ricandu oo munuO dLopUfl3adL2 da prutaç,u dO COuu, 
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r.ié; isL 4114AU uC LUfFHATU 5UC1.L. 

(1k.. 03 
Ct.UiULA .,aisi.kTA 	PaLo s4rvLçoo 4us p'ets;ae i sooiodd 	/ 
sssnLe os £4aioa JARCI CAZTA e CO L~. MAH AITWU tezZo/ 
dft.Jto e uns rommeraglo mensal e t(tulo de P Labore" ?4. 

zada as aomum ata limite 4iiieo da reduçlo fLsaal pravieto/ 
na Lsgislaça do Imposto de Rendes. 
CLUSULA i4UINTA - As demais Gluau1ae nZo alteradas pelo pa 
santo inat;umento peresweoee mm viç8r, 

Eg por assim terma Ju3to a contratado s  lavram, d 
tam a aas.tnom Juntamdnte coa duas tuatamunheu o premente me-
trumentc em 04 t.uatro) viam do içjuul teOS r a forma g  davidamoD 
te rutiriadu pulas ocioe no varoc de suas f 5lhasg  que mc / 

,ior ef o sous horduirce e cuepri'4o os todo os •Qus/ 
termo e. 

do Iy, 01. de)Daio do..i.9O1 
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CERPAM — Construtora de Serviços de Pavimentação Maringá Ltda. 

AM 	ESCRITÓRIOS: Rua 24 n° 188 - Fones: 223-0779 - 223.1981 - Goiânia • GO. 

Praça Sta. Cruz. 121 - São Jorge do Ival 	Paraná 

INSCRÇÃ0 70106789-H 	 C.G.C. 75317974/0001-00 

CONTRATO DE Pfl 	AO DE JçVI(C)S  T'I 

Os abaixo identificados de um lado a ft, 
ma CMPAIS."'onstratora e Sertços de Pavimentai. 
ço Maring Ltda - Inscrita no C.Q.C. (Mi2 ) sob. 

Q 75.3179974/0001.009 com e3critrio raa 24 
centro nQ 188, representada neste to por sea/ 
ScLo Gerente Si'. DACI AZETA, brasileiro, c 
Sado, residente nesta apital C.I,nQ 592.343 
$S-PR aqai denominada COflTR1TATTE  e do otiti'o 
lado o Si'. OtUflT.aIO LOPES NEVOA brasileiro s  
teiro, TTngenhetro ivi1, residente em GoimnLa 
G0,, sito a raa 70 n0 .382, Apta 503 9  portador / 

da Cart.Prof. do cEA  sob n0  2.731/D Crea/T-,de 
aerdo 	ol': 

- A Contratante neste ato contrata os serviços de dj 

reço tccnica da Empresa ., setor de Fisca1izaço, edificaço/ 

e Pavtrnentaço, a qual ficara a cargo do contratado e sob sua 
responsabilidade totalmente independente o aatnoma da ad'iU./ 
ntstraço geral da Empresa. 

SEGTJTD& O prazo de dtjraço lo presente contrato gera por / 

tempo indeterniinado e a parto que desejar recindLlo, evcr 
d 1 	 antedci3 m!nLia de 30 

(trinta) dias; 

- A CDntrat3n 4 	° c ntT3:7, o V3 i'I'Q'D 

rnensal igual a 3 Valr correspondente a 06 (seis) 3a13r103 mj, 

ntmos da regio, at o dia 10 (dez) de cad4 mas, a1m d03 se 

viços de c1ca133 9  projetos tcnicos confnrme tabela do MEA t  

a reenbo1ço de viagens o despesas de fisca1izaço cio obras, 
- 

A -ontratante mentora urna secçao tocnica autonorna nao 
/\ 	sujeita 'a adriLnistraço geral, dirigida exclusLvariente pelo / 

"ontratdo para a elaboraç.aO de anteprojetosg proetoi ca1C. 

los,. orçamentoo e espectficaço, promover e aditnistrar aS / 

construços propor ajustes, admisses o doii3se3 do pesoal 

tccnLco, p c3dor a escolha do 	terial, apsrclhos O 	- rirta. 

r. 	 . 	. 	 : 

cpm'to d a 3 La L' 	:,'.1a a 
?ctina:I 
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CERPAM - Construtora de Serviços de Pavirnentaco Maringá Ltda. 

A M 	ESCRITÓRIOS: Rua 24 n° 188 - Fones: 223-0779 - 223•1981 	Goiânia - GO. 

Praça Sta. Cruz, 121 	Sâo Jorge do Ivaí 	Paraná 

INSCRIÇÃO 70106789-H 	 C.G.C. 75317974/0001 -00 

"continaaço - Fi. nQ 02" 

INT& - O Presente contrato poder ser rescindido sem prvto 
aviso de ambas as partes caso no seja camprida as exig&ictas 
constantes das claastii.as Contrattjajs. 

__ - As otnisses e divergncias contrataals sero diriinidas 
de acrdo com a legislaço vigente, ficando eleito o Frz{ da 
Comarca de GoinLa Go., com renmncLa de oatro por mais prevj 
legiado qae seja. 

E, por estarem jastos e contratados, lavram 
datam.e assinam o presente instrarnento de contrato em 03(trois) 
Via3 de igaal ter e ama so forma, na presença de daas testom 
nhas, orIgando..se fielmente ao cumprimento do mesmo em todos 
os 1seas trmo3 por sÍ, seus herdeiros ou sticessores. 

/ 	 GLnía, lr de oa.t!lbI'o e 1.981 

-3-4-
/  

Darci Cazgta 	Gerente 
CERPAMConstr,Serv.Pav im.Maring Ztd' 

Ornlio Lopes Nvoa - EngQ '1v11 
"Contratado" 

TESTEWIJNHAS* 

\JarLa Consuelossttnçao Lopes Cançd 

Vilmar Jose da Silva 



C ERPA1 	Construtr e Serviços d Pavimerção M1ii. Ltd 

ESCRITÓRIOS: Rua 24, ri. 188 - sala 03- Fones: 223-0779 223-1081 - Goiânia - Go. 	KJ 
RAM 
	

Rua Antônio Beftran, 38 - Fone: 244938 - Maringí - PR 

Praça Sta. Cruz,121 - SoJorgedo Ivaí- Fone: 290- Paraná 

C.G.C. 75317974/0001-00 
	

1nscríçTo: 71.200.448 - S 
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Co a'caixo ide: iicaíco e ara 10 a fi'ao / 
c—Coratruttora o oi'viçoo de 2Tirr.tao 
T:ria 	T;td — Incri 	ao  
no 75.317,97 l/000l_.00, coa oacritcric acata / 

	

r '-- - a --. 	---' 	 2 	-- ---. - 

l, repreae tada nec &to pe 	¶cio O-o-- 

rente r, r. T)LdOI Od9i2 	o ci2eiao, canada 

sidonte acata Oaital 0.1. 592.3-2 OP—rr, 7 
aqui deaoairrnda C0TLTiTT o do outro lado o 

, 	 ----r'.--ç 	 -r 	rrrç' 	 / • 	 J 	.... 	...") 	.L_i 

oa'ilc-iro cado, Tnonheiro -hcil, ao-cicie-a 
te nesta cai tal, aorto.dor da 

nai n 13G'1 J7—D 5 dejio, rc:.intrado ao O1J 
sc-bo a0 55IC3 	29xpedida ea 12,/O2/'6B, Jccc-::.i- 

17. 
	O22 

a.doa o co-airrtc: 

Oout:'atcrnto con.trata os. seraiços t-oaiooc boa. oea.o a 
dircao la. nua OCc9( tcnica a 1 	ficar a 	cio 

dcntc TIJiO e :ob cua ao ao: abiilidraln, totaJaanto ind pen 	o 
acan da a inist:a-o geral da-. Contratante; 

O prazo do ua'aço do prooceate contrato ccr por 
judo torainado e a acate cue dcc jar rcolr.oi—lo 	' nrr co:aaicar 
a o ' lt-rn, aor e ante cora -artccr cicacia :::ria'.a de 30( trinta) dias; 

A Co rat ato 	ar aoa I)rirairoa seio racaco d octra 
to n:cn -- roncmeraoao :amsal icpai a 07 (noto) oa1.rioa 	inca .tc. 

rniji.5,o, cuiida as cxi noma cia Pci :Pederal rc 5.194, 
/ 	/ t 	 4.. • 	-' 	.1. 	 - 	 - 	4 ?./i2/ oG, a arr ao co ulrco neo eu (iaanto ocre. enticca -lo oa;ro 

	

1101 ar -a - te da 	e:T0i'ei3O T 	caa 	a.1 
o;a.ar ao3do 

A Contratante na.-iter uro. oocço tcnica atnt&ic-a.a, nio 
oujeita . cni:riniatrnEo era1, '-iripicla. o::clas iva.ac:rte pele- Coa 
.4------- ----..'-  .-., ,-•.._ • -..-.L.. .- •----' O  .,_J. ... 

tj 
ecaLrz, orça:a.ntcs e e ocidie- OCO, 	na.oer e aainiet:rar' ar 

r- a, 	-aero:ar -- 	a :.- -l::ria roe- doniaccco de cc :ear. 
-'-' .cicot 	loa 	croa -- dor a recrolPa cio ao :-- - crial , rcrca-lzoc 	o 
na. icarran lreC -o - ann':Le-ar ar coancrrcoon e O OC 	-eor:rcer l - 1a o 
diol ecazariaicuto daa leis opararpoa a 

---- 
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Conruw e Serviços de Pavirnertaão Marirp.S Ltd 

ESCRITÓRIOS: Rua 24, n. 188 sala 03- Fones: 223-0779 - 223-1981 - Goiânia - Go. 
Rua Antônio Beltran, 38- Fone: 244938- Maringá -PR 

Prr Sti (riii 171 . 	n .inrne dn Iu(. Frnp- 7QC - P2rin 

C.G.C. 75 31 7974/000] -00 	
cor: tia':açao :i 	O2' 

	 Inscrição: 71.200.448- S 

- f :aJarc:aio::aao :rú cai ricri.oionado n oiusu1a Torcei 
r:, cio r2 late iac;7aaorfto, o (Jonlatacio reco:c 	uiaa ajucia dc 
cacto 	aoc 	acc ao 	ccac c :iec 	aço do orae 	/ 
t;rane:)o::tc e 110 eazera o cor. inercizado por orne de 	orce 

	

u.e se :icor rceczr:.:'iO ao acca anhe.a' o doe e.ciçcs sc'o 	a 
o -a r cJ:iiidrccc o cio iterc ccc dOonajie, 

' o 	c c 	 COt1rc rc3 eore :rs 
rcorclo coa a 1y; 1co vi.-te, icarcJo eleito o 1'6ro car 
:rarca dc. C-c-iia1---(Jo cora rorriacia de orctro por aaio revi1eia 

í- 

	

ec' on co o 	oo e coao- 
dos iarrcrcrci, datan e accircar: o rcocnte 7-

ircctrir:crcto do corctrai:o 0:1 tz'c viac do ao teor e oao;, / 
:Ia pre zercça cio circaz tos -rcrc:Jcao 

 
4 d6nercc obridande—se fieJacri 

te ao ourI;riaent3 o ricOrco ca todor cc cerco terr'zoo por e, / 
O 1J c 	cOroo, IradO na &0CT12 cia 1f3i 

(JoiEnia, i5 dc jalho do 1.931 

Larci Cazeta — Gerente 

( 

Liar-co a_c110 D/e1Ioso 'cma 
1 -•--' 	

TI. 	 -- 

rO-flfl0ir0  

T:J\ 

1 . 
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DESTINO DO VALOR DESTE CHEQUE No. 

REf 8  seus sairjos (crdito) 0 jre-i0 D/reczj seio OOn-bra-L-o. Prest,Serr.Tc (le 14/10/81 
Obs 	aeero fina1 

CERTIDÃO 
CERTIFICO c, CCi1 da pro$ento fôlha _documcn, 	

o rubricados por mim, 



/ 
iJn9 Sr, 

DD. Preddente do CRFA-CO 

N E S T A 

OLLIU LÜPLS raw 
- 	(noma do profissional) 

, portador da Carteira n9 2 ' 731  
(tttulo profissional) 

CREA-i2, vem respeitosamente solicitar a V. Sa., baixa da Responsabilidade 

Tcnica pela firma 	 Gti I VOA4 - 

conforme disp6e a Resoluco n9 247/77, do CONFEA, em seu artigo 12 - Item I. 

Informo que sob minba responsabilidade técnica pela fir 

ma, cnstam as seintes obras em andamento: 

(ore do prcpr - End da Obra - Fse cm que se encontra a obra) 
b) .< x x. x.x< x. x. x. x  

(Nane do Propr. - End, da Obra - Fase em que se encontra a Obra) 
c)- 	 >  

(Nane do Prcpr. End. da Obra - Fase em que se encontra a Obra) 

Outrossn, face ao n'eu desiigarento da finna em refer&i 

cia, solicito, tarnbm, que seja dada "baixa" nas obras supra, no que tange a mi 

nha responsabilidade tcica, a partir da fase ac.ijra descrita. 

N. Termos, 

1° QFÉCDf 	Deferimento. 

Goipja 11 dJ juiho de 1.2. 	 1 	 - 

= 
Tab 

OES.: ESTE REQUERIMF'NI'O DEVERÁ SER PRELNCHIDO EM EUAS VIAS. 
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ADVOGADOS 
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O.A.B. - GO. 5.790 
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Sebastiao ZJlç'es Pires 

O. A. B. - GO. 6.701 
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Rua 6 n.° 210, Ed. Droasi1, 2 °  andar, Sala 211, Centro - Fone 225-8677 Goiânia - Go. 



P.J. - J.T. - TflU4AL RMO NAL CO TiMALHO D 

4 -- 

ara os 	 -a í 

camatói 

Proc 

19! 

ro 1c-Lf 
J 

EneiciaJk[c': 	[1 	• 

CL.Li 	LÇ) EíL'i. 

(r: 

'IYRT 1 .1 .1365 



Exmo. Sr.í9k üz Presidente da la. JCJ de Goinia - o. 

Processo 	3a62-/83 

6' 
0 0 
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Juza 	bai o ubstitUta 

CERPAM - CONSTRUTORA E SERVIÇOS IDE PAVIMENTAÇÃO MARIN 

GÁ LTDA. - pessa jurídica de direito privado com sede em So Jorge 

do Iva!, Estdado do Paraná, já qualificada, nos autos da AÇÃO DE RE 

CLALAC0 TRABALHISTA promovida por ORNËLIO LOPES NÉVOA, via de seu' 

advogado abaixo assin'do, com vistas para especificaço de provas a 

serem produzidas na instruço designada para o dia 23/05/84, com o 

respeito devido vem a presença de V. ECta. para expor o seguinte: 

1 - provar suas alegaçes, quanto ao no cumprirrien-

to,por parte dõ reclamante,da clusu1a primeira do contrato referen 

te ao hor.rio e prestaçao de assistncia junto as obras de responsa 

bilid:de da erIpreza, isto segundo exigncia do C}tEA - que determina 

o pr!od mínimo de 06(seis) horas no caso de remuneraço na base de 

Oft  06(eis) salirios mínimos, esta prova será testeunal e via das t as  

temunhas abaixo arroladas, as quais pede sejam intimadas; 

II - Pede seja requisitada da Cia. Thermas do Rio Quen 

te, situada no Município de Caldas Novas, deste Estado, cpia do c ai  

trato de trabalho ririnado entre o reclamante e aquela, bem como a 

xerx autenticada das anotaçes e sua carteira de trabalha, com da-

ta de sua admissao e especificaçao de sua responsabilidade e 1ata ' 

de seu ingresso na firma; 

III - requer o 3epoimento pessoal do reclamado, pedindo 

seja reiuisitado ao CREA - la. Regio, desta Capital, inforrnaçes ' 

qu.nto s responsabilidadeo engenheiro, horas de trabalho a que es 

t.o obrigados a prestarem junta firma contatante,no caso de remu 

neraço equivalente a 05) seis sal-frios mínimos. 



:. 
Ante ao exposto, requer sejam deferidas as provas es-

pecificadas e intimrdas as testemunhas cujo ro 1  segue: 

- IRON JAIT NASCIMENTO, brasileiro, casado, advo-

gado, -Secretario de Purismo - o qual pede seja notificado na res - 

petiva secretaria •Secretaria de Turismo; 	- 

- VÁNDER .AR21TES NASCIMENTO, brasileiro, casado, en 

genheiro, residente e domiciliado nesta cidade o qual pede seja re-

quisitado junto ao Consrcio Rodovirio Intermimicipal SA - sito 

rua- Av. Portugal n744 - Setor Oeste, nesta Capital; 

- DIVINO GOMIES BESSA, brasileiro, cao, engenheiro, 

residente e domicilido nesta Capital, a ser requisitado pra compa 

recer a audincia - junto ao Departamento de Estrada de Hodagem -DER 

GO - nesta cidade.. 

Tdrmos em que, 

P. deferimento. 

Goinia, 03 de abril de 1 984. 

eiradama2 



PODR JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRAk1HO 
Jta de Conci1içao e Julgamento 	i)lani - '. Ud 	ii. 

	andar 
TRT - ' 41 04 Regio 

INT IMAÇO  N Q - 4/ 
	

Em 	Jri1  

ASSUNTO xiao ,JCJ°-_- _sito a 

________________ 1.  

Seniicr. 	 r\' 	 flVI:JefltC1O 	:rir1' 	Ltda 

Intimo-o para o fim previsto no(s) itern(ns) abaixo(s) 
assinalados) e discrirrnado(s) rio prazo de 	dias: 

01 ( 	) 	- Contra-arrazoar o recrso ordin&rio 
02 - ( 	) 	 - Contra-arrazoar o agravo de petiç.o 
03 - ( 	) 	- Contra-minutar o agravo de instrumento 

- ( 	) - Impugnar os embargos de terceiro 
05 - ( 	) - Impugnar o 	embargos à penhora ou à execução 
06 - ( 	) - Falar sobre documentos anexados nos autos 
07 ( 	) 	-- Manifestar sobre o pedido de liquidaço (cópia anexa) 
08 - 	( 	) 	- ManIfestar sobre o cálculo de liquidação (cópia anexa) 
09 - 	( 	) - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 
10 - 	( 	) - Falar sobre o laudopericial 
ii, - ( 	) - Falar sobre o laudo de avaliação 
1.2 - 	( 	) - Falar sobre a devoluç.o da noti$icaço 
13 ( 	) - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 
sob as penas da leia 

Para ciência da decis.o de Lis. 	 (cópia anexa) 
Para fazê-lo ciente da desistência do reclamante 

- 	( 	) Pagar o valor da execução (ri_ 	 ), 	pena 
de expedição de mandado 
Prestar depoimento como testemunha na audiência de 	J J19, às ___hs. e 	 mine., ciente que a ausência 	importa- 
r. em multa e condução coercitiva 
Apresentou 	i92S de 1iquidaço 

20 - 	( 	) l 	Ul 
Assinar com 	como perito 
comparecer à audiência relativa ao Proc. ng 
am 	 às 	 hs. e _min. _J/19, 

22 ( 	) - Do despacho de Lis 	 (cópia anexa) 

Atenc:iosajnente, 

Diretor de Secretaria 

CIDÂO. 	 / 
Certifico que o presente foi expedido 
nesta data, via posta 

L. 1309 	 i)ia da semana: 	 / 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JcJ_3I__/3 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 

sL, 4L)  horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	__________ , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. i J ba- Luza °U uara•s de ei o 	 , presentes 

os srs.J'° 	 Vogal repre- 

sntante do empregadores e Exped i o Üo i 1.905 Lezorr 

Vogal representante dos empregados, para 	 O 	3 ° da reclamaço 

ajuizada por .)rncl io Lopes evoa 

contra 	Er' 	LZdü. 

relativa a 

no valor de .Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, as 14, 2D horas, presentes 	Lenas o Dr. eUsti o 

Ai ves -' ires 	o pediu e juntada de uie p eti o requerendo a dc 

diStenCiC da aco e de uma procura.;o, o que foi deferido. 

A recda. disse que no concordava com a des istn-

cia do aeo e requeria a aplicaçeo da pena de confisso quanto' 

as mater as fot ices, face a ausnc ia da recte. (vi de et de Hs. 

dez  

enovàde, sem xi tc a proposta de conc ii i eço. 

O requer i nen to supra Set-a aprec i edo, a t'jnal, na. 

s e ten: e. 

Encerramento e razoes finais: dia 00.a90J.4, as.... 

14,15 hs., cientes, no sendo obrigatrio o comparecimento das... 

partes. 

s 14,37 horas, suspendeu-se a audincia, 

Em tempo: presente tab 	e recde. L i zondro V. Pai - 

xo, acompanhado do Dr. Jose Janjo F. eizame. hada rais. 

TRT 1.1.1201 



J~- 
ADVOGADOS 

Leônidae tirruda da Cedia 	 Sebatião i11es Pires 

O.A.B. - GO. 5.790 	 4I 	 O.A.B. - GO. 6701 

Exa. Sra. Dra. Juíza Presidente da l Junta de Corciliaçao e 

Julgamento de Goiania  

ORN'.LIO LOPES NVOA, já q,ualifcado nos 

Autos da Rec1amaço Trabalhista, onde amtende com CERP - Cons 

trutora e Serviços de Pav±mentaço Maringá Ltda., por seu Advo-

gado e procurador infrs-assinaão, m.j., vem, respeitosaniente, a 

presença de V. Ecxa. oara desistir da supracitada Eeclarnaço. 

Isto posto, requer que seu pedido seja a-
preciado e homologado pela M.M. Junta e oue seja fixado o valor 

das custas a serem pagas polo requerente. 

Nestes ternos 

Pede deferimento. 

Golania, 23 de maio de 1934. 

5gb'à4iíão À1vee4 T irm 
ADVOGADO O.A.B. GO 6701 

CPF 056205541-04 

Rua 6 n' o  310, Ed. Drogasil, 2.° andar, Sala 211, Centro - Fone 225-8677 - Goiânia - Go.  

'4 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE(S) 'TT'' Tfl 	"'
nE.cn:.e:rc Civii, res1 er 3  e e d:icfliado '  
;sta Citn1 na Iu 59 n133, d. Va1n-

•':, ar,to. 501 - Centro, CP. 117001.301- 
- 	..., 	.,- .... 	 ,.. 	..-.- 	.... 	-..-- 

OUTORGADO(S) Leôni~as 2ttOa ~a gesa, brasileiro, casado, resi- 
dente e domiciliado nesta capital, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Secção de Goiás sob n.° 5.790. 

.tasião (24029 /ite5, brasileiro, solteiro, residente 
e domiciliado nesta capital, inscrito na Ordem dos Advo-
gados do Brasil, Secção de Goiás sob n 0  6.701. 

Endereço profissional: Rua 6, n.° 310 Edifício Drogasil, 2.° 
andar, sala 211, Centro, Fone 225-8677, Goiânia-Go. 

PODERES: Amplos gerais e ilimitados, com a cláusula para o foro 
em geral, perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo os aludidos procuradores propor contra quem de 
direito as ações competentes e promoverem quaisquer 
medidas preliminares preventivas ou assecuratóriaS dos 
direitos e interresses do(s) outorgante(s) e defendê-lo(s) 
nas que lhe(s) for(ern) proposta(s), acompanhando uma e 
outras até final decisão, usando inclusive os recursos 
legais, conferindo-lhes ainda, poderes especiais para con-
fessarem, reconhecerem a procedência do pedido, transi-
girem, desistirem, renunciarem ao direito sobre que se 
funda a ação, receberem, darem quitação, firmarem com-
promissos ou acordos, para os quais são exigidos po-
deres expressos e especiais, comparecerem à audiências 
de conciliação, podendo nesta acordarem ou não, e todos 
os demais poderes necessários a boa execução do pre-
sente mandato e ainda substabelecerem com ou sem 
reserva de poderes, tudo especialmente para:.:': 

'1 	 - 

- 	 . 

. 	 unfleço por 3 eiryinça (s--. 

C - j 	j,) 
............

42  

fl.o....ç........................__ 
..

:_--••-2 ............- 	 porandiog 
constan 	q 	deste ca#ÓrSø ou fd, 

00  
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P0 ER JUDICIÁRIO 
JUSTIA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONILIAÇO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPO'S/TO 

Processo «2  J.C.J.- 	 Guia «2 

Reclamante - 

Reclamado - 

O Reclamado ai a  

Cidade recolher a importância de CrS________________________ 

desta 

para 	das parcelas abaixo discriminadas: - 

AO RECLAMANTE 

- 	Principa............................................Cr 

parcela do acordo de fIs 	 CrS 

Reembolso, conforme despesa de\ls 	.............CrS 

DESPE SAS P\QCESSUAIS 

Ao 	Perito ..........................................C r S 

Ao Sindicato Assistente (honorários ddvocatkios) .........CrS 

A 	Imprensa Oficial - Conta n2 	 CrS 

4 	 CrS 

TOTAL DO DEPÓSITO ..............CrS 

RECIBO DE QUITAÇ..O 

O depdsito da presente guia somente terá validade ap6s 

autenticação mecônica efetuada pel 	Agencia Arrecadadora. 

O reclamante, a 	levantar as quantias 	q u e lhe cabem, 

darc 	quitaçâo dos valores recebidos. 

A 	exceção das 	espesas processuais, q u e serão 	cre -  

ditadas em conta corrente dos 	interssados, o procurador 	constituído, 	D r. 

f i c a autorizado 

ao levantamento. 

_ ____ de 	del9 

Diretor de Secretaria 

3•ft VIA - Ag. Arrecadadora 
GU -1-3 



CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conCi USOS os presentes ;uto & 

Aos 
-d3 . 	

do 19Ç 
Diretor de Secrot ria 

I6ONQLU S 
!os Çir ir) 

ASSIT 	
DO LETCr fl: EC1EJ 1' JLJ - GOL'. LA 

c", 

do 

) 

t»s__ 

c 

co 

Vacn exeIH 



ft 

PODER JU;CÁRO 

Jut d Tb0 1 	 de G i x ia 
JUWTA DE ONCLIAÇÃO E JULGAMENTO 

otit. NS 
í/i}.- 	L. 	//i 	-. 

Proc. 	t' 
J. u._., 

LM 

RECLAMANTE 

NOTIFÇAÇÃO DE 

CA 

e 	rDAO 

nst 
r 

crrOF 	cia 	 - -• 
	CiCC 

3ta n.o 

ç 

Xada da graças . eixc1ro 
Tø. Judici&rlø 

RECLAMADA 

Fica 	V. Sa. 	notificado 	de 	que, no 	día 

M ...................... horas, 

- 
- 	 -sa Junt& 

será retizada 	audiência 	de .......- ................ 

r&ativa 	oo 	processo 	cirna referidO. 

E m ............................................................. 

/ 

/ 	Diretor da Secretaria 

ÁFICA TT 
1 



PDíN JUOIGiO 

JUSTiÇA 00 rM*to 
JUNTA Dt CONCItIAQZO E JULGAMENTO 

(i€ 

19 JCJ. Not.n. 7750/34 

Dr. JANICE 	E LLC 

Axtikai 
W.iortuj: 	. 32 Setor Oeste —Nesta 

!r  LiIL,L[] 
MtW$ frM*WaqwSe,m.*.*r*wuaJ(LvW 1IrJ.L ILJ ItflflflIffi*tF] IU 	 auníL-nfl,not - . Jm4fl 	 1. - 

--- i. _ 	P .']. 11 Op ot 	- 
DP DLtUC 	 Qw4 (.0 	AOep tj cp p qauodsaa er øuad qo a 

tDJqø o!ejjco*Djjt OU 	 3p DBn3ØJ OP OOD OU AO «ouppu$p O CW4UQ3ueOpuas OU 

01U0 OQ MOCIAN3S ,  00 S30*ViOPt' 

1í' de Goin:La 

la JCJ. not. r. 7751/84 

CE1ZPPN CCNSL; E SIERV. DE PAVINTAÇJ MARINGÂ L)A. 

Rua 24 n. 183 Centro — nesta 

e 



PCIDER JUrCÀRtO 

Jut do Trbao 10 Reo 

JUNTA 	CONCLAÇÃO E JULGAMENT& d 
	o1iia 

7 7r11 

oti 	 - 	' / 
16 2/.1 

Proc. NÇ 

NOTiFICAÇÃO DE 

• 	 •, - 

--- 

RECLAMANTE 

RECLAMADA 

	

1- 	•• 
AUDINIÁ 

cl- 

	

Xn'La d 	iÇa3 T. QeLxo 

13( trC'E: 

Fica V. Sa. notificado de que, no da 

ITCVC: 

cit 	
às 	 horas, 

r?St3 	Junta, 	................................................................................ 

- 	-, 	•rjtc. 

setà reaiizada audiéncia de .......- 

retiVa ao processo acim.a rferk1o. 

t/C 7/34 

Em 

1" Diretor da Secretaria 

GIFCA TRT 



PODZR JUC1RIO 

414 

. 

UP, 	
ST19A DO 

-- JUNTA DE COOtQAo E J'JLGAMaNTo 

ia 

1- JCj.  

	

J;.LIu LJ 	' 

	

RUA 55 ri • 1 J3 
	

Centro 

:p rrr11 
. 

Pop 	W•u 	JAOip OtA4O Op OP 4 	,d3J  P  J*d 40 1. 
CpOaqo OLUo3 O DDIA OU 4 op asno w tip OO 0 C,  u AO 	 O aptuluomopuss OU 

OW0? OQ HOGA3S 00 S301ONV 

:-c- j . 	1 	• 7_ 	/ 	
j/ - 

LI 

DRZ.jcL. J .iRiEIRA RAIZAMA 

v. Gener - 1 

AYlicln3 (. 

c,A_ 

JUNT 
44; 

11pin Xa'ier de Bastr 

1 )CJIUV 

- 	- 	---/-- 	-. 	 -'---- 



PODER JUDICIÁIUO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
Junta de oni1iaço e Julgamento 

Aos 	dias do mês de 	-'do ano de 	em sua sede, 

reuniu-se a 1 Junta de Conci1iaço e Julgamento de Jiri 

presentes o MM juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo assinam pzra audiência relativa ao Proc. n 3162/11 JCJ - 
•A. 	 / 	 — em que sao partes 	LOPES EVOA 

e 	CE14tN LTDA. 

Às 14  lis, e 10  mm., foram apregoadas as partes. Assest•ss. 

*fl Ç c I LLi 5 	 2eito. 

Iazs i-inais e coSCiIiaçaO, prejudioa. 

jsiLssitc: 	i:sc die" 

Às 14, 34 horss, £;sps5s-5 5 	udinCi a. 

/ 'la/ju / e ije 't(i de.4:gr,' (1) 1L 1/LO 

UIZ DO TI( \B \L1-I0 

XpL//r 1). Bezerra 
jufz Classi 	mp&-egador 	Juiz Ç1asista Empregado 

/ 

J 

:T i11207 



CLS 

Goixijia, 13.nov.84. 

- 

m pauta pa o dia 23 pr&imo, s 

14,51 horas. 

Data supra. 

Flaton Teixeira de Azevedo Filho 

juiz dc Trabalho 

J U N T A D A 
.i%vaft, fo tntad, ao p-eite svtø 

q 

IMartene Jranco de 
Atendente Judct16 

ro 



9OJÏR UDIJLÁi'.IC 
j 

y t 

	 t 	co:ci Ico • JTiE.2 

Aos 	 cio o1 	de 	fl)Va:1rO do ano d 

a lO J'tn de Cc ci ac'o e J ,1do de 	Uoi mni ci 

prerenes o(a 	LQ Ji(s) ?resio..ent3 e os Srs. Yo is :'e ao ±:1 

as,ncr., para a'dinc 	reIiva ao Proc 	l 	i,C.J. 3 L-)z 	/03 

er:tre portes: UNLIULUFS NVUA 

- CJNT. 	Ve L-A 	ÍAÇÁU 	NA LTuA. 	 Pecite( 

e Rec.L4o(s, reecivanente. 

aberta a audínoLa, forsm,de orde:i d'Y 

I. Juia) ?reoide'..te, aoreoadas as ares ciusenCes 

e Junte 1'oi prorer ida a segui nte dcci so. 

Vistos os ciutos 

UNLLIU LUt'E NÉVOA ,quaHticedo na inicial, rede 

mou dci CFAN - CUNST 	bc<V O FAV .N 1 AÇAU 	1 N'A LíL)A , a 

egndo que admitido em 1 41 ic.ol, por tempo indeterminado, nao/ 

receb eu o saI.irio acordado, inclusive cora correço sernesrr& 

pelo que pede e resciso indireta do contrato de tralho, mais/ 

sal ar los atrasados, corri jidos semestrcilmentea 

Juntou OS docs1 de rIs. 04/L/. 

A recda. contestou a eçaO, dizendo que o recte. / 

no prestava servicos a recda., contormc se comprometera; que / 

pagou ao recte. tudo o 'que hie era devi do, at 2/ U. o2 a 

i aprocedonc i a da eçio. 

Juntou OS docs. de vis.  

O recte. requereu a deo i stnc i a cio ao, com o 	/ 

qual no concordou a recda., requerendo a api icaço de pena de 

con i sso quanto a matr i a de tato, por sua ausnc i a a aud i n - 

cia em prosseguimento. 

Sem mais provas. 

ç<azes tinais e conciHcicao, prejudicadas. 

A causa tem o valor de  

O LLAdLi. 

O recte. pediu a desistncia da ao, com o que / 

no concordou a recda Considerando que o pedido toi FeitO ci - 

- srr 	
SejLiC.*.1l._d*t1d11_*1_Íh11h5hl 

• .. 



JCJ/Goi â n i a-.,o. 	 ris1 

* 

pts a resposta da r, no "a como omoIog-Io sem a anuncia / 
desta1 Mister seja dada a prestao jurisdicional. 

A inial nao e iiepta porque esta de acordo com O 

art1 o40 da CL 

Vede o autor saiarío e rescisaoj indireta do contra 

Zo a 

m preliminar a rccda.alegou que mesmo tendo assina 

do o contrato de fis. LJo/OJ o rccte. no hc prestou serviços., 

omo ele no compareceu a audicía em que deveria/ 

prestar depoimento, sob pena de conteso, ela requereu que fos-

so aplicada ao autor tal penei idade, o que e feito tendo em vis 

ta que no ha nos autos prova capaz de impedi-la. Us documentos 

de fi s. Ot/O/ riao possuem esta força, pois nao sao capazes de 

provatem o efetivo traoaiho. 

AÍ ias, je era de se presumir a falta de tramei ho / 

pela simples leitura da inicial, porque dificilmente um emprega 

do ira traoaihar dois anos sem rnunca ter recebico saíario. 

Se no liouve trabalho no hj falar em relaçao de.. 

emprego e consequentemente, talte ao recto1 legitimidade "ad / 

caucam" para postular direitos tramalhistas, devendo ser julga-

do carecedor da açeo mpostam 

Ante o exposto, 

R E S U L V E a l 9 JCJ.de  

Ooiania-(o, por maioria, vencido o Sr. Vogal epresencante dos 

Empregados, julgar o Or. ONELIO LUFES NVIJA O A R E O E D O R 

da reclamatoria, absolvendo-se a CE<i-'AN - CONST. E SER. DE iA-

V 1 ME NTAÇ ÃO t'lAININGA LTOA. 

Custas, pelo recte., no importe deCrl34.424,OO,cat 

culadas sobre Cr5.92.300,00, valor dado a causa. 

Intimem-se as partes. 

Na mais. L,para coflstar, eu, 	 Divina 

X. Bustos, Sec. Audinc ia, dati lografei a presen 

$ 

vci» 

o 

II 	

) 	 - 

JuIz 1 	 1 Ir 	 J j 	( 	1 	1 	fl 1 	JO 
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I JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 

de Coi'i-i. 

Notificação n9  

Em 	de 	C:10 	 de 191 

c. 
- 

O 	 1Y 	 O 1 ,11 ITTC 

F;ua 64 i..  JJE13 4 Ge:krc 

ID 	 ri 
esia 

 

	

RE3 I DQ 	--A 55TN 	DO DES URA 	TIN TR1O-- CE 

1.1. 190 
- - 	- - 	 - 	- - 	

e 

JCJ - 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO 5 E E D 	prouLJ523 

10 
Dra.Jsyje 	)r)i 

Air. Fortu.;a1 ri. 482 Setor Oeste 

1 DADE-- 	
ST 

Te rba 

PECE3ID0 EM- 	ASSINATURA DO DTTr[Q 

1. 90 44 _I 

-- 

. 

NO-1.2 

E 



-s 

1! 

prcn. 316/83 

uniz de e10 

n. 432 0e3te 

resta 

4.  

O.- 

-O , 

1 

.4 .  
'?; 1 
	•. 

• 	 - 	 O. 

1' JI-T.not.ft &eeo.n.12.99/34 

- O 	 proc.n.31G2/33 

cow'r. 	:::v. : rAvIr':.7o &RI1 	LTDA. 

w 24 ri. 133 - 

CERTIDÃQ 

GoAll 

New*o u_ i/&-8x dL; 
4 ' 

Jo4 Cirilo Corr&z 
ATSTNT t0 T)TT?rTOtt nT FrrpLrTARU  

14 •--  rr,t, 	iA - 



P.J. - J.T. - TRIBUNAl. REGIONAL DO TRABALHO DA 110 REGIÀO 

CONCLUSÃO a 
itI. faço coüCIUS0S os r 

ONO

JC T 
 

- 	 (2 

• 	/ 	/ 

A. 	 Filho 
Platofl 

TRT 1.1.165 



?ODLR JDICI7IO 

ls JCJ. not.n.13.545/84 

Proc.n.3162/83 	 Mu 12.12.84 

Recte: Orr1te Iepe Nvo', 

Recdo: Cer 	Cntr. e err. 4ewrentaçaa ar1r Lda. 

NGt.n.13./ 

Pica 	notií'icad• de despiche de teer 

aeunte:" Cebreu—se as custas de recte, pena de oxecuç..G..12. 

12.84.as. J.do Triba1ho". ('ut no irnpote dc r134.424 1 00, 

prazo de lo±,. 1ua 88 n. 25 1mdar - Setr u1 •-Te2ta). 

Atonciosmiente 

de ecro rir',. 

1 JCJ.not.n.13.546/84 

• r. 

Orn1ie I,o'o Iiva 

Rua 55 n. 183 Ant.01 —Centro 

Nect. 

;oiflco quo nc;ta ci.ta fi  

•orrospondôncia suprc atr:vc c' 

PotI n. 

de i 	- 

Raq'wj 	 " 



ÇJou 	tux a 	• 

GO 

plret.r de/Ccretarta 1.' JJ 

GOULAIA (.io. 

CONcys0 
Nesta datn, 	Presentes autos ao 
S. 

Aos 

Diretcr d 

C O N C Li US 

J?OLO 	cc 	frci t 
Diretor de 	 - '. Jj 

Goíauia Go. 

Proceda.S9 	exicu00, observd3S a 

forrn,ade3 ega. 

Gøjii3Od3 	 dr 

Juiz 	Trb3thQ 

TpO .j  T eryeire  

r ?' 

lesta 	at' 	. 	::-- c..: 	ntes atitOS a 

- ....... -— 

--- .......... ---------------
de 

Á 

eeretá'tO 



PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 3. 1  REGIÃO 

DE CONCILIAÇÃO E JULGAI 

Em 	de 	 del9 

r. 

Pelo presente, notifico-vos a comparece perante esta Junta de 

Conciliaçào e Julgamento, sita na 

, às 	horas do dia 	do mês de \ 

de 19 	 , sob as penas da lei, a fim de pretardes depoimento 

pessoal 
no prd,esso em que sào partes: 

como testemunha,  

<,1 

Of 

Saudaçes 

Chefe deSecretara 

NOTA - testemunha 
faltosa será impos-
ta pena de prisào de 
1 a 15 dias por de-
sobediê cia. 

(Ait. 21 do C. P. Penal) 



_ 	J IJNTATDA 
N 

_ 	

çjufl.0 
press.. a.iisq/& 

t*itp di Secretaria 

1/  iÀ as 1 
-/*is. JdtotXt' 

/1 

/ 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÃO 

PROCESSO NQ 3,162/83 - la, JCJ 

CUSTAS PROCESStJAIS 	Cr$ 	134,424 9  

EMOLUMENTOS 	 5852, 

TOTAL DEVIDO P/RECLArJADÂ Cr$ 
	

140,276, 

GCI.NIA, 14/ jane±ro/1985 

ha 

 

rCALCULISTAM, 
40rado  

a Saç, de 041Ou108 d 

do c3olArB 

/DAJIP. 

1.1.165 



CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conc lusos os pre 

sentes autos, ao MM Juiz Presidente. 

Em /11 /)JJ191 

DIRETOR DESCRETARM 

(iri{

(70TTCPrAJ4  I)F

ASSTSTTED(DGO, ÁNIA - GO 

Vistos, etc. 

1)Homologo os c1cuIos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuçoem Ct$JL1Ocfl6OO - 

sem preJuízo de futura atual izaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e 

1 iaço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaçoa% aval Iaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publicado as expensas do ex 

qaente; 

Aps a publicaço, cumpra-se o disposto no 

32  do artigo 687, do CPC. 

1 nt. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA 12 JCJ DE GOIÂNIA 

jljlz n 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

Rcbi o  do JCJ: em 1 / 1 
rbujdø 	em/j 

V. P r a z o 

C a r q a 

Proc. n9 JCJ- 3.162/83 
Mandado n9- 

MANDADO DE CI-TAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 
O l6/8 

! #4 
MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de acordo na forma abaixo: 
decisao 

O Doutor FLATCN TEIXEIRA DE AZEVEDO FILEIO , Juiz Presidente 

da la Junta de Conciliaçio e Julgamento de 	GOI.NIA 	 _ 

manda ao Oficial de Justiça deste Juizo, que, a vista do presente mandado,pas 
sado a favor de: UNIÃO FEDERAL 

em cumprimento, cite CRNJLIO LOPES NVCA 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob penade 

Fnhora, a quantia de C r$140,276, 	 CENTO E QUARE1\TTA TL, DU- 

ZENTOS E SETENTA E SJiIS CRUZEIROS) 	 ), 

correspondente ao principal, com juros e correço monetria, custas proceSSU 

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

acordo , e cujo inteiro teor 6 o seguinte: 
decis ao 

"CUSTAS, pelo reclamante". 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

dívida. 

O QUE CUMP%NAFO E

Eu, 	 roYthJ 	 , Diretor de Secretaria datilo 
GUlj 1  

grafei e subscreviaos 114. ___dias do ms de janeiro de 1985 

_—: 
JUIZ DO TRABALHO 

Endereço do executado: Ruua 55 ng 183 — apto. 801 — CENTRO 

MA-l.2 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

Proc. n9 JCJ- 
Mandado n9- 

j••-_ 	-í 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHOPA E AVALIAÇÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprímento 

de acordo na forma abaixo: 
decisao 

O Doutor 	 , Juiz Presidente 

da 	Junta de Conci1iaço e Julgamento de_________________________________ 

manda ao Oficial de Justiça deste Jurzo, que, a vista do presente mandado,pas 
sado a favor de: 

em cumprimento, cite_______________________________________________________ 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuçao, sob penade 

penhora, a quantia de Cr$  

), 

correspondente ao principal, com juros e correço monetria, custas prOCeSSU -

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

acordo , e cujo inteiro teor 	o s'guinte: 
de ci so 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda a 

penhora e avaliaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

divida. 

O QUE C1JRAK  NA 

Eu,___________________ Diretor de Secretaria datilo-  GO  

grafei e subscrevi, JCj 'T1 do ms de 	 de 19T. 

JUIZ DO TRABALHO 

Endereço do executado: 	 )5 IJ 

ha 

MA-1 .2 



e 

	 4 
PODER JUDICTARIO 

In 	

T',s DO TAE'LHO 

19 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE BRASÍLIA. 

RECLAMANTE: UNIÃO FEDERAL •L 

RECLAMADO : ORNELIO LOPES NEVOA 

PROCESSO N93162/.. 

CERTIDÃO 

Certifico que em cumprimento do referido 

mandado, deixei de proceder ao Mandado dü Citação, em virtu-

de, do mencionado endereço não existir o numero, bem como, o 

apartamento, sito, a Rua 55 nQ 183 aptQ 801 — Centro, assim, 

devolvo o mandado à MY. J.CJ. para os devidos fins 

Goinia GO.,\ 25 de fevereiro de 1985 

Victor Htgo Dola 

1 1 11( 
_1 •-i-..----- 
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O cutor í'lton feixeir de \zevedo Filho 
Ji cc 	ali 	_ o 	c 	j 	 E. o cliao  
te ce 	oini - o. , C p2O exercicio e sou carço e na 
Fora da lei, 

	

o o 	coert. cdt a. 	 o tivcrc 	ccm 
CC1eftO q :r e1c 	 c 	 - 

at'lote co. lucar incerto o ro sabido, p 	coripar000r perantc os 
t a Jiu; t a j 	Lua SSn 	 - 

je t 
conforrc ceciso preferida roos a..tos JOJ n:jo 2j 
entre partes 	 FLLLL  
e o' t 	 L  
Cujo tccr c o seqoits : 	"uste 	o reci uínnte, no iuposte de 

- 	 . 

çlJ, 	 ( emolumentos dc excuço, d i uo execuo, .j . 

CERTIDÀ2 

G.tlfIcø quo nis* dita foi expdI* 
supr 
1 

/ravie de r.Øtrs 

e.iss. 	d.______ 

Teixdft -d praças 
T.. JidtoIárt• 

tal. 

Toc. ao co ec.oats :5 

ocaoo o 	cntC 

da j: 	 c 	 jj_ 

	

_ueL 	 çç 1 jvejj- í QÇLUiiL 
cz&c:.1oh::aci o  

Secretaria • oibscrezi. 

	

L• 	T:osicioflLe 

r:r 1 	 C • 
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e fi= 16 qne, o 14ft 
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sob.nI 	tiodía --- L/.?2...fj 

coiâniaJcí.L7.f' 

i¼cj. 
José CinTo Corr.a 

ASSISTENTE DO DIDETOR DE SECRAR1A 

14 JCJ - GOLIA - GO 

CERTIDÃO 
OKRTIFICO qn• JI 	 T37  

fPtr.t. 

	

Jos.4 Ci 
	

Corra 

	

ASSISTENTE DO Dr 	)R DE SCRLrARIA 

	

If JCj - 	NIA - GO 

-- ---.-. 

CONCLUSAO 

Nest* data, faço coc1us03 os preseat,s 
ai ar. ?tdente. 

en 
Goi&nfa,/lde + Yde L5 

1 JCJ cÀÀNLA - GO 

.; 	. 

r -C' 	I-, C&  

Go 

• 	7. ; - 
'P!aton T»'" -. - 

juiz:fl 	 - 



1 
Pcoam jusciÁ,o 

JUSTIÇA DO ?RABALKO 
1 JUNTA DE CONCIUAÇIO E JULGAMENTO de Go i â  n i a 

Av . 2 	29 andar, 

0(0. floiL 

de ....rj ....de 19...... 

Senhor Procurador 

Levo ao conhecimento de V. Exa, para os fins le 

gais, a existe
A
ncia de custas judiciais impostas por este Jul 

zo e no recolhidas espontaneamente, conforme dados de identi 

ficaço abaixo ai inhados: 

DEVEDOR:  
... OS UUL 

ENDEREÇO:  
PROCESSO DE ORIGEM: reclamação trabalhista nQ 

DATA DO ACORDO: 	t.. 

DATA DO JULGAMENTO: 	 •. 1 

VALOR DAS CUSTAS: 	. 

DATA DA CIÊNCIA AO DEVEDOR: 

FORMA DA CIÊNCIA AO DEVEDOR: na Secretaria da Junta 	( ) 
por via postal 	 (\x) 
por Oficial de Justiça 	(.) 

FUNDAMENTO LEGAL DA IMPOSIÇÃO: CLT., artigo 789 	( ) 
Regimento de custas da 
Justiça do Trabalho 	(,) 

Prevaleço-me do ensejo para renovar a V. Exa, 

a certeza de minha consideraço. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA 12 J CJ • DE GOl ÂN IA 

Exm. Sr 

Dr. Procurador da Fazenda Nacional 

OF-N-* N EST A 

.-1J/./ Ç' 

/ 	

J 

.19 



CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presei. 
autos, a• sr. Presidente. 

Goi&nia4 de71_; 4 ;_.d 	I 	4 

19 JCJ .- GOIÁNIA - GO 

jUta pO A au 

iontada - L.;•__ 	
f 

? 	

C) 

Oet0 	 (q 	
e OliveiT 

\ 	Raquel 

lm 

e 

1 
4, 	 1 
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Ministério daFazeN 

	

- 	 - 	
. SISTEMA DE COMUICAç s 

	

TE"'j

; 	
PROTOCOLO FORMADC, 

	

NUMERO DE DENTIHCAÇÀO 	 SJGL4: PROTOC - 
Código: 10160 

'o0 oiió- 	SERVIÇOPÜBLICO FEDERAL 

	

e 	QQ  
I.i.ITSRSSZ\IJO: 	QR\LLIo L() 	

DISTRIBUIÇÃO 

ASSUNTO: 	CLAÇO T LEALNI STI 

CODIGO DE ASSUNTO: 210219 

orco de destino 	 sruencia 	 codicro 
sir1a - codigo 	 rroimentacao 	despác 	 DATA 

pro/c;o- 0110190.0 	 31 	 - 	24.04.05 

	

J 	
- 

CADASTRADO 
SECDAU-PFN-GO / 

NScRIyÃch!OO.çi5 t 
SÊR1E 	 O 
PASTA: iii1 	_L2J J 

da 

) 



- 
(1 	 • 

PODR JUICIÁIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

if JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO de Go i a n i a 
Av. 	ois,» 382:. 2 andar, 

0(0. n.°....... 

gin 	de del9 

Senhor Procurador 

Levo ao conhecimento de V. Exa., para os fins fe 

gais, a existncia de custas judiciais impostas por este Juf 

zo e no recolhidas espontaneamente, conforme dados de identi 

ficaço abaixo alinhados: 

DEVEDOR 

ENDEREÇO: 

PROCESSO DE ORIGEM: reclamaço trabalhista n 

DATA DO ACORDO:  

DATA DO JULGAMENTO: 

VALOR DAS CUSTAS: 

DATA DA CIÊNCIA AO DEVEDOR: 

FORMA DA CIÊNCIA AO DEVEDOR: na Secretaria da Junta 	( ) 
por via postal 	 ( ) 
por Oficial de Justiça 	( :) 

FUNDAMENTO LEGAL DA lMPOSÇÃO: CLT., artigo 789 	( ) 
Regimento de custas da 
Justiça do Trabalho 	( ) 

Prevaleço-me do ensejo para renovar a V. Exa., 

a certeza de minha consideraço. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA 1 2  JCJ. DE GOIÂNIA 
Tix 	

-- 	Filho 
1 

Exm. Sr. 	 -- 

Dr. Procurador da Fazenda Nacional 

OF -N-*NEST A 

16 



11 

N? DO PROCESSO 

_ 

PROCURADORtA DA FAZENDA NAC : 

DESPACHO DE INSCRIÇÃO 

- 	 Inscreva-se a dívida. 

EÍT 	z 	de 	 de 

PROCURADOR  

El 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - 

TERMO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA 

Por este termo, lavrado no REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA. inscrev 

da série 	 . no livro 	. a fls. e° 

O e, iero 

inscrito no Cadastro 	 sob o número 

com domicílio fiscal na 

a 

como 

NATUREZA DA DÍVIDA 
DATA DO 

VENCIMENTO 

TERMO 	INICIAL 	DE 
VALOR  CORREÇÃO MONETÁRIA JUROS DE MORA 

VALOR TOTAL 

conforme a fundamentação legal indicada no quadro abaixo: 

It 

NOTIFICAÇÃO 

Forma de constituição do crédito 

A dívida em apreço é inscrita, nesta data, à vista dos elementos constantes de processo ou 
expediente protocolado no Ministério da Fazenda sob o número abaixo indicado, e está sujeita, até sua 
efetiva liquidação, à correção monetária (Lei n° 4.357, de 1964. art 7°. Lei n° 5 421. de 1968. art 1 °. e 
Decreto-lei n.°  •1,704, de 1979. art. 5 ° ) e aos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ÍLei n.° 5.421. 
de 1968. art. 2°, e Decreto-lei n° 1 736. de 1979. art 2.°Í.  excetuada. quanto aos juros, a parcela relativa 
à multa de mora, além do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1° do Decreto-lei n° 1.025, 
de 1969 e no art 30  do Decreto-lei n° 1.645. de 1978 

Do que, para constar. determinei fosse lavrado o presente termo. o qual vai assinado por 
mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - 	em 	de 	 de 

PROCURADOR DA FAZENDA NACiONA( 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - r 

t/I 

-•• 	__(_' 

- 	._,r 	............. ,. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL— G0IS 

Oficio 	PFN-GO/SI)AU N 2  372 187 	 Em 08/01/87 

Do 	 Procurador da Fazenda Nac i onal em Go i 

Ao 	 Exmo. Sr Dr. NELSON DOMES DA SILVA 

D[) 	Proc:'irador-Chc+'e da REp'ihlica em (3oiis 

Assinto 	 aniEnt o de :l:iiscr i ço de D (vi da At i 

Seri h or P r oc 'ir ador Ch efe 

c:umpreiïie COtïiUfl 1 c;ar a V . Exa - 	• ei_ do 	ci 

posto no art i go 29 cIo E)ecreto-Le i r, 2  23037 de 2111.1/867 

foi cancelada no Registro cia Divida Ativa desta Procurado-

r ia 7  a Inscr i çi10 n ii 6850øø10596 sr 1 e 1)0/857 em 

nome de ORNELIO LOPES NEVOA F 	objeto de Execuço Fiscal 

em curso na Just iça Federal desi: e Est: ado 

Na oportun i dade renovo a V.Exa a expresso de 

minha estima e distinguido apreço ..  

Josc Vilaçoda S'lva 

LI 
PROCURADOR REGIONAL 



MINISTÉRIO DA FAZEND 

PROCURADOÀ 

AVIÓII 

/I 	

, - "" , , 

) 

RE(METENTE 1 

DA NACIONAL 

, 

- 	- 

LtPZ N t -vL. 
1 

Z ,_ TTi 	- 
. 712 

TF-  t 74000 

CASO NÃO SEJA ENCONTRADO O DESTINATÁRId, 1 	 -METENTE ACIMA INFORMADO. 

\\MINISTÊRIO  DA FAZENDA 

'CURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 

ISO - URGENTE 

Ir ';ri -; 	-< 	•-_ 
\ 	 - 

í 
-- 	 r r 	i Cklí 

'0JEL t 	) 
RU 55, 

r P AN IA, G 
- 	 FÂZEDÂ 

RUA 16, 
E). CAP 	5. AN0 	

EP CNT0ç C 	74OO 

CASO NÃO SEJA ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER AO REMETENTE ACIMA INFORMADO. 

1 

) 
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P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIO 

F] 

CONCLUSAO 
Nesta data, faço concucc os pnC3 autos ao 

Snr. r 
RESMrNTII . 

/ 
Aos 

 
So- 	.... 

CONC'ETUSOS 

l*aque! Rezende de QI,i'ei' 

Téc. JudicIár1' 

- 	€ 

 

 

1 

 

T.R.T. 1.1. 1365 


